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El\'IENTA: ICMS. OMISSÃO DE VENDAS. Acusa.;ãü fiscal baseada
em levantamento quantitativo de estoque de mercadorias. Todavia, o
Laudo Peridal apr('sentoll cün1ll rêsultado (:(IIlc1usivoa inexistência da
infração descrita na inicial, evidenciando, pois, que equívocos £)ram
cometidos. durante o levantamento fiscal. Confirmada, por
unanimidade de votos, •.1 decisão absolutória proferida na instância
singular. Recurso oficial desprovido.

RELATÓRIO:

Dizem os agentes do fisco na peça inaugural dü presente processo que
a empresa em epígrafe, no petíodo de 01.01.95 fi ~2.05.95, promoveu ~l saída de mercadorias no
l1Wl1tanlede Cr$ 43.779,44 (Quarent:1 e trés mil, setecentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro
centavos) sem a respectiwI docmnent:lçào fiscal, conforme (I Relatório Totalizador do LeVEU1t..qnh~nto
Quantitativo de EstO(lUede Mercadolias.

Os i.Uituantesindicaram como infIingidos (lS arts. 1°, 2°, inciso XII, 17,
120, inciso I, 761, a 766 e penalid.ade do [lrt. 767, inciso IIl, letra "b", do Dec. nO ~1.219191.

Constam às fls. 03 a 22 dos [lutos, os Termos de Inkio ç. de Conclusão
de Fiscalização, as Infol1llações Complementares, o Ato Designatório da ação fiscal Termo de
PrülTügaçào de Fisc<'llização, as Fichas de COllt~lgemde Estü~lue, as Planilhas de Entradas e Saídas de
Mercadorias e Qlla\.1.roTotaJizador do Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias.

A autuada, tempestivamente, através de seu representante legal
impugnou o feito fiscal alegando ü seguinte:

1 - que o presente processo é nulo, fac,e a inobselv.lncia do dislx1sto
I1üart. 728, do RICMS.
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2 - que em momé"nto algum praticou a omissão de venda, sendo a
acusação fmto de falhas cometidas pelos autllantes.

3 - que a codificação ~h:lotadapela fiscaliz<lçãü deixou de considerar
as especifica\~ões inerentes a cada produto, apurando-os pelos seus gêneros, \:ksprezando, por
conseguinte, as individualid.ades de cada lUll.

4 - que as falhas cometidas pda comissão fiscal foram gritantes. Em
detennina(lo momento deÍ:xaram de acusar entrad~ls o,,~orrÍdas,noutros apontaram entri'.das a mais. Em
certas situ;;lç,õesapontaram a existência de estoque inicial quando este se achava zeradü; noutros casos
deixaram de anotar as saídas, tal oconendo, indttsive, em rebçãü aos meses de janeiro, fevereiro,
març.o e abril e, anexa, na 0IXl1"Íunidade,um Relatório de Justificativa das Divergências.

5 - requer, ~10 final,
respondida a improcedência do feito fiscal.

\Uua perícia para apuração dos fatos e, após

o curso dü processo foi conveltido em diligência fiscal, a fim de que
fossem respondidos os quesitos fÜl1llUbdüs pela auttwJa e, depois, elaborado tuU novo quadro
Totalizador do Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias.

Em atendimento ao p~dido de perkia, o perito encanegado, elaborou
um novo quadro Totalizador do Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias, nele ficando
evidenciado que não houve a OMISsAo DE VENDAS (lenunciada na inicial.

o ilustre julgador singular, à vista do Laudo Pelicial às fls. 60, decidiu
pela improcedência do feito fiscal.

A Consultoria Tributária enl1tm o Parecer n2 006/99 opinando pela
confinllaç.ãü da decisão absolutólia proferida pda 1a. Instância.

e A douta Procuradoria Geral do Estado, por seu representante, concorda
com \) püsicionamento e adota o parecer da Consultoria Ttibutária, consoante se (Ibserva rts fls. 140
dos autos.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR:

11.03

•

Versa o presente processo sobre acusaçãü de que a autltada, no )X'ríodo
de 01.01.95 a 2~.Ü5.95, te:Iia vendido mercadorias sem a emissão dos resl~ctivos documentos fiscais,
confonne lev3ntamentü físico düs estoques de mercadolia.

De inicio, .,:'.abeobselvar que não merec.e acolllÍ,,1a a preliminar de
nulidade ..:'akada na inobservância do dispüsto no art. 728, do Dec. nO21.219/91, ou seja, em virtude
dos autuantes não terem trans(~ritos os dados constantes nos Termos de Iniciü de Fiscalização para o
livro RegistTo de Utilizaç?io e DÜCUll1entüsFiscais e Tenno de Ocünência, tendo em vis1:.:'lque a
mencionada ünlÍssãü nãü se subsmne em nenhuma da hipóteses de nulidade absoluta prevista na
legislaç.ão processual de regência.

No méritü, a autuad.a pugnou pela improcedência d~'tacusaçiiü fiscal
sustel1tmdo que a mesm~1teri~lsido fmto de omissões e eqlÚvocos cometidos 1-'lelosaull13ntes dmante
o levantamento fiscal.

Cü1ll efeito, as alegações da autuada em contraposição feito fiscal
ensejar[un a re::l1izaçãü de perícia, cujo Laudo Pelicial às fls. 44/45, devidamente acompanhado das
Planilhas de ElllTadas e SaÍ"ias e do novü quadro Totalizador do Levant:lmento Quantitativü de
Estoque de Mercadolias, ~:"presentoucomü resultado conclusivo a inexistência da infraç.fíü descrita na
inicial, por cOllseguinte, nàü merecendo nenhtU11repaw fi decisão absolutória profelida pelo ilustre
julgador singular.

Isto posto, voto pelo conhecimento do re('ursü oficial, para negar-lhe
provimento, 110sentido de confinllar a decisão absolutória exarada pela 18 Instância, de acordo com (l

parecer da doutü Procuradoria Geral do Estado

É o voto.
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DECISÃO:

f1.04

Vistos, examinados e discutidos os presentes autos, em que é
rec.orrente a CÉLULA DE JULGAMENTO DE I:! INST1NCL~ e recorrido COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES VITAL LTDA.

RESOLVEM os membros d;;\ 211 Câmara do Conselho de ReclU"sos
Tributflrios, por unanimidade de votos, conhecer do recursü l"lficial, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão absolutória exnrada pda 13 Instância, ~k~acordo com ü parex~er da douta
PrúcuradOlia Geral do Estado.

SALA DE SESSÕES DA 2a C1MARA DO CONSELHO DEe RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em FOlii.lle~l, aos O~ IOJ/9'

.~,

• Maria Diva Santos Salomão
Conselheira

José Ribeiro Neto
Pre~te

,-\lk"-rr~~L~Qj
Ubibti:1n Feneira de And.rade

Procmado . do Estado

Ju é Paiva de Freitas
Conselheiro

\Vládia Maria Parente Aguiar
Conselheira

;h~I""
\..F~o.D•• Chagas Aragão A1blC'- ..qll~

Conselheiro
-_ ..~--
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